
-

-

 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
juntamente à Enel, a prorrogação de rede
elétrica para a Rua Domingos de Brito – Itatuba.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
CONSIDERANDO que a prorrogação da rede elétrica para a Rua Domingos de Brito é fundamental para
promover o desenvolvimento urbano e econômico da região. A disponibilidade de energia elétrica é um
pré-requisito essencial para a instalação de novos negócios, residências e serviços públicos.
 
 
 
CONSIDERANDO que a ausência desse serviço básico pode limitar o crescimento da comunidade,
impactando negativamente a qualidade de vida dos moradores e a atratividade da área para
investimentos.
 
 
 
CONSIDERANDO que a falta de acesso à energia elétrica pode representar um risco significativo para a
segurança e o bem-estar dos moradores da Rua Domingos de Brito.
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Rua Domingos de Brito – Itatuba. 
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder

executivo.
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 19 de março de 2024.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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